ATA Nº 021/2021
ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E FINANÇAS, ORÇAMENTOS E CONTAS REALIZADA NO DIA VINTE E SEIS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

Objetivo: Apreciação de emendas para a Sessão Extraordinária

[bookmark: _Hlk23508781][bookmark: _Hlk23508909][bookmark: __DdeLink__4595_72388465][bookmark: _Hlk23509054]Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às dez horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Araci, situada a Rua Sete de Setembro nº 320, reuniu-se, em obediência ao artigo 39 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araci, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e a Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas para deliberar sobre projetos de sua competência previstos para deliberação na 30ª Sessão Extraordinária. Itens: 1. PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 006/2021 de autoria do vereador LEANDRO ANDRADE MACEDO que “altera a redação dos incisos I a III do artigo 4º do Projeto de Lei nº 018/2021 que trata da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022”; 2.	PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 007/2021 de autoria do vereador JEFSON MIRANDA CARDOSO CARNEIRO que “altera a redação do inciso I do artigo 4º do Projeto de Lei nº 018/2021 que trata da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022”; 3.	PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 008/2021 de autoria do vereador LEANDRO ANDRADE MACEDO que “modifica a suplementação de atividade no Projeto de Lei nº 018/2021 que trata da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022”; 4.	PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº 009/2021 de autoria do vereador LEANDRO ANDRADE MACEDO que “insere atividade e dotação orçamentária no Projeto de Lei nº 018/2021 que trata da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022”; 5.	PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº 010/2021 de autoria do vereador JOSÉ AUGUSTO MOURA DE ANDRADE que “insere ação entre as iniciativas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social constantes no Projeto de Lei nº 17/2021 que trada do Plano Plurianual para o exercício 2022-2025 do município de Araci.” 6.	PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº 011/2021 de autoria do vereador JOSÉ AUGUSTO MOURA DE ANDRADE que “insere ação entre as iniciativas da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos constantes no Projeto de Lei nº 17/2021 que trata do Plano Plurianual para o exercício 2022-2025 do município de Araci.” 7.	PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº 012/2021 de autoria do vereador JOSÉ AUGUSTO MOURA DE ANDRADE que “insere ação entre as iniciativas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte constantes no Projeto de Lei nº 17/2021 que trata do Plano Plurianual para o exercício 2022-2025 do município de Araci.” 8.	PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº 013/2021 de autoria do vereador JOSÉ MÁRIO DA CONCEIÇÃO JÚNIOR que “insere ação entre as iniciativas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social constantes no Projeto de Lei nº 17/2021 que trata do Plano Plurianual para o exercício 2022-2025 do município de Araci.” 9.	PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº 014/2021 de autoria do vereador JOSÉ MÁRIO DA CONCEIÇÃO JÚNIOR que “insere ação entre as iniciativas da Secretaria Municipal Mulher constantes no Projeto de Lei nº 17/2021 que trata do Plano Plurianual para o exercício 2022-2025 do município de Araci.” 10.	EMENDAS IMPOSITIVAS de autoria dos vereadores Valter Andrade De Oliveira, José Mário Da Conceição Junior, Francisco Lima De Oliveira, Jamile Magalhães Da Costa, Luizmar Matos De Sousa, Leonardo Carvalho dos Reis, Manuel Matos Dos Santos, Joselito José De Sousa, José Augusto Moura De Andrade, Leandro Andrade Macedo, Laerto Januir Barreto Pinho, Virgílio Carvalho Santos, Jefson Miranda Cardoso Carneiro e Edneide Santana Pereira ao PROJETO DE LEI Nº 018/2021 que “estima a receita e fixa a despesa do Orçamento-Programa do Município de Araci para o exercício de 2022, e dá outras providências” 11.	PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2021 de autoria da MESA DIRETORA que “altera o artigo 9º da Resolução nº 001 de 16 de dezembro de 2019 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Araci), emendado pelo PROJETO DE EMENDA nº 004/2021 de autoria do vereador JEFSON MIRANDA CARDOSO CARNEIRO”. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária foram objeto de discussão por parte da Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas, oportunidade na qual foram analisadas quanto à adequação ao projeto. Em especial, foram aprovadas as emendas impositivas ao Projeto de Lei 018/2021 tendo em vista a importância par ao exercício das atribuições do Poder Legislativo. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrada por mim, Clebson Matheus, Técnico Legislativo da Câmara, a presente Ata que após lida e aprovada vai subscrita pelos vereadores e demais participantes. Araci, Bahia, 22 de dezembro de 2021.
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